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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, 

XII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, por meio da Secretaria Municipal 

competente a presente indicação para que determine ao setor competente a 

criação de um sistema de transparência ativa nos serviços públicos 

essenciais, disponibilizando em portal eletrônico oficial informações como: 

 

• prazos médios de atendimento em saúde, educação, obras e serviços 

urbanos; 

• dados sobre filas de espera em consultas, exames e cirurgias na rede 

municipal de saúde; 

• cronograma de manutenção de iluminação pública, coleta de lixo, 

limpeza urbana e obras em andamento; 

• relatórios atualizados de indicadores de desempenho e metas das 

secretarias. 

 

Justificativa 

 

A transparência na gestão pública é princípio fundamental previsto no art. 37 da 

Constituição Federal, sendo instrumento de fortalecimento da cidadania e da 

participação popular. 

 

A disponibilização de informações claras e acessíveis sobre os serviços públicos 

essenciais possibilitará ao cidadão acompanhar a eficiência da administração, 

fiscalizar a execução das políticas públicas e cobrar melhorias. 

 

Trata-se de medida simples, viável e de grande impacto social, que promove a 

aproximação entre o Poder Público e a população, atendendo ao interesse coletivo.  

 

Nesses termos 

Pede e espera deferimento. 

 

Palácio Attílio Vivacqua, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

DALTO NEVES 

Vereador – SDD 
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